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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

SUPERIOR ELEITORAL, ALEXANDRE DE MORAES  

 

COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA, formada pela FEDERAÇÃO 

BRASIL DA ESPERANÇA (FE BRASIL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.406.275/0001-20, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, Edifício 

Toufic, 1º andar, CEP 70302-000, Brasília/DF, constituída pelo Partido dos 

Trabalhadores (PT), Partido Verde (PV) e Partido Comunista do Brasil (PCdoB); 

pela FEDERAÇÃO PSOL-REDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.875.220/0001-

6, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, nº 252-A, Ed. Jamel 

Cecílio, 5º Andar, Brasília/DF, CEP 70302-905, integrada pelo Partido Socialismo 

e Liberdade (PSOL) e pela Rede Sustentabilidade (REDE); pelo PARTIDO 

SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB) inscrito no CNPJ sob o nº 01.421.697/0001-37, 

com sede no SCLN 304, Bloco A, Sobreloja, Brasília/DF, CEP n. 70.736-510; pelo 

SOLIDARIEDADE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.532.307/0001-07, com sede 

na SRTVS, Quadra 701, Bloco O, Salas 790 a 793, Ed. Multiempresarial, Asa Sul, 

Brasília/DF; pelo AVANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.933.952/0001-00, 

com sede no SAI, Quadra 05, Ed. Heleno Center, Sala 301, Guará, Brasília/DF, 

CEP 71200-055; PARTIDO AGIR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.206.989/0001-

80, com sede no SCS, Quadra 06, Bloco A, sobreloja 02, Ed. Presidente, Asa Sul, 

Brasília/DF, CEP: 70.327-900; e PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM 

SOCIAL (PROS), inscrito no CNPJ sob o nº 12.952.205/0001-56, com sede em 

SHIS, QL 26, conj. 1, cs 19, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.665-115;  representada 

pela Deputada Federal GLEISI HELENA HOFFMANN, brasileira, casada, 

Deputada Federal (PT/PR), endereço funcional na Esplanada dos Ministérios, 
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Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gabinete 232 - Anexo 4, vem, 

respeitosamente, por meio de seus advogados, mediante instrumento de 

procuração anexo, apresentar 

 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL  

POR ABUSO DE PODER ECONÔMICO E USO INDEVIDO DOS MEIOS 

DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

em detrimento de  

 

(i) JAIR MESSIAS BOLSONARO, brasileiro, Presidente da República, portador 

da carteira de identidade SSP/DF nº 3.032.827, inscrito no CPF/MF, sob o nº 

453.178.287-91, com endereço funcional em Palácio do Planalto, Praça dos Três 

Poderes - Brasília, DF, 70150-900; 

 

(ii) WALTER SOUZA BRAGA NETTO, brasileiro, candidato ao cargo de vice-

Presidente da República, inscrito no CPF sob o nº 50021753768, com endereço no 

Setor SHIS QI 15 Conjunto 8, 10 Setor de Habitações Individuais Sul, Brasília 

(DF), CEP 71635280; 

 

(iii) LEANDRO VICTORINO DE MOURA, brasileiro, Diretor Presidente da 

Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Paraná 

(Celepar), inscrito no CPF sob o nº 034.340.739-65, Carteira de Identidade nº 

7.763.527-0, SSP/PR, com endereço profissional à Rua Mateus Leme, nº 1561, 

Bairro Bom Retiro, CEP 80520-174, Curitiba/PR e endereço eletrônico 

leandro.moura@celepar.pr.gov.br;  
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(iv) JEAN CARLOS BORGES, brasileiro, casado, Diretor Presidente da Algar 

Telecom S.A., inscrito no CPF/MF sob o nº 665.591.546-53 e RG MG-3.822.734 

SSP/MG, com endereço profissional em Rua José Alves Garcia, 415, CEP 

38400668, Uberlandia/MG, telefone (34) 3256-2961/(11) 3512-1212.  

 

 

 

I – DOS FATOS 

1. Entre os dias 23 e 24 de setembro de 2022, diversos usuários de serviços 

de telecomunicação passaram a denunciar a o recebimento de disparo 

automático de mensagens de “Short Message Service” (SMS) em seus aparelhos 

celulares. Essas mensagens possuem evidente cunho eleitoral, sobretudo em 

defesa da candidatura de Jair Messias Bolsonaro, com conteúdo antidemocrático 

e ilegal, tendo como emitente o mesmo número que, outrora, divulgava 

mensagens referentes ao sistema Paraná de Inteligência Artificial (PIA) e ao 

Departamento de Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN/PR.  

 

2. Em síntese, como noticiado pelo portal The Intercept1, houve os disparos 

de mensagens com o seguinte teor: 

 
 

 
1 https://theintercept.com/notas/paranaenses-estao-recebendo-sms-golpistas-pro-bolsonaro/ 
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3. Para além dessas mensagens destacadas pelos The Intercept, dezenas de 

usuários foram às redes sociais reclamar desse disparo inoportuno, impertinente 

e, sobretudo, ilegal. Vejamos alguns exemplos: 
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4. De toda forma, como pode se observar das imagens acima anexadas, as 

mensagens foram encaminhadas aos usuários pelo número “28523”. Segundo a 

reportagem do The Intercept, esse número era utilizado anteriormente como 

forma de comunicação entre o Governo do Paraná e os usuários que buscavam 

os serviços do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná (DETRAN/PR), 

vinculados à Paraná Inteligência Artificial (PIA).  

 

5. Ora, a relação entre esse número utilizado para o disparo de mensagens e 

o governo do estado do Paraná pode ser comprovada a partir da constatação que, 

na primeira imagem acima anexada, antes do envio da mensagem de cunho 

antidemocrático, havia um informe que orientava o usuário, em caso de dúvidas, 

a entrar em contato com o número 0800 643 7373. Este número de telefone, por 

sua vez, é o mesmo mencionado no sítio eletrônico do DETRAN/PR2: 

 

 

 

 
2 https://www.detran.pr.gov.br/canaisdeatendimento  
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6. Em síntese, quando o usuário de serviço público buscava atendimento 

junto aos sistemas informatizados do governo do estado do Paraná recebia o 

contato, via SMS, pelo número “28523”. Este número, por sua vez, é de 

responsabilidade da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Paraná – CELEPAR.  

 

7. Ademais, segundo apuração promovida pelo portal G13, o governo do 

Estado Paraná já se manifestou em nota, reconhecendo que os disparos 

ocorreram sob a responsabilidade da CELEPAR, a partir de uma empresa 

terceirizada, a “Algar Telecom”. Vejamos: 

 

"O Governo do Estado do Paraná repudia qualquer tentativa de uso 

político ou manifestação antidemocrática e determinou à Celepar 

apuração célere junto a seus parceiros para responsabilização desse fato 

lamentável. O fato ocorreu a partir de uma empresa terceirizada 

e ela já foi notificada pela Celepar." 

 

 

8. Na mencionada matéria do veículo de informação G1, ainda restou 

registrada a nota da CELEPAR acerca do assunto, na qual afirma que não possui 

envolvimento com os disparos de mensagens de cunho eleitoral e 

 
3 https://g1.globo.com/pr/parana/noticia/2022/09/24/usuarios-recebem-sms-de-inteligencia-artificial-do-
governo-do-parana-com-apoio-a-bolsonaro-e-ameaca-ao-stf.ghtml  
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antidemocrático, sendo de responsabilidade da empresa Algar Telecom. Segue, 

abaixo, a íntegra da mencionada nota: 

"As mensagens de cunho político enviadas por SMS foram feitas 
a partir de uma empresa terceirizada, a Algar Telecom, sem 
qualquer iniciativa e envolvimento da Celepar e do Governo do 
Estado. Em nenhum momento a Celepar teve ciência, autorizou 
ou enviou qualquer tipo de mensagem. 
O caso é grave e os responsáveis serão penalizados na forma da 
lei. Os órgãos policiais e eleitorais já foram acionados em todas as 
esferas e os boletins de ocorrência realizados para fins de 
investigação. 
A Celepar notificou a empresa terceirizada para que preste os 
esclarecimentos de acordo com os parâmetros contratuais e 
repudia qualquer tentativa de uso político, eleitoreiro ou 
manifestação antidemocrática a partir de suas plataformas de 
serviços e trabalha ativamente para combater esse tipo de atitude. 
A Celepar e o Governo do Estado foram vítimas desse crime." 

 

9.  Fato é que os dados dos cidadãos paranaenses registrados junto ao 

sistema Paraná de Inteligência Artificial (PIA) e o Departamento de Trânsito do 

Paraná (DETRAN/PR), que deveriam ser utilizados única e exclusivamente para 

o interesse e atendimento daqueles que buscaram os seus serviços, foram 

empregados indevidamente para espalhar mensagem em prol do candidato Jair 

Messias Bolsonaro e em detrimento das instituições da República Brasileira.  

 

10. Sendo assim, é evidente que se está diante de irregularidade eleitoral que, 

para além do abuso do poder político e econômico, e o mau uso dos meios de 

comunicação, ainda se revela como propaganda eleitoral irregular. Por essas 
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razões, pugna-se pelo conhecimento e processamento da presente ação, nos 

termos a seguir esmiuçados.  

 

 

III. DO DIREITO 

II.a. Do abuso de poder econômico 

11. Este Colendo Tribunal Superior Eleitoral entende que o abuso do poder 

econômico se refere à utilização excessiva, na campanha eleitoral, de recursos materiais 

ou humanos que representem valor econômico, ocasionando desequilíbrio na disputa entre 

os candidatos4.   

 

12. A presente ação tem como objetivo preservar o interesse público, evitar o 

desequilíbrio do pleito e o abuso do poder econômico, uma vez que a prática aqui 

descrita tem potencial suficiente a comprometer o equilíbrio do pleito eleitoral 

de 2022, sujeitos às sanções do artigo 22, inciso XIV, da Lei Complementar nº 

64/90: 

 
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou 
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça 
Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e 
pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, 
desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, 
ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação 
social, em benefício de candidato ou de partido político, 
obedecido o seguinte rito: 

 
4 AgRg-RESP nº 25.906-Santos/SP, Rel. Min. GERARDO GROSSI, de 09.08.07. 
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[...] 
 
XIV – julgada procedente a representação, ainda que após a 
proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade 
do representado e de quantos hajam contribuído para a prática 
do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as 
eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição 
em que se verificou, além da cassação do registro ou diploma do 
candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 
econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou 
dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos 
ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo 
disciplinar, se for o caso, e de ação penal, ordenando quaisquer 
outras providências que a espécie comportar;   
 

 

13. Nesse sentido, leciona José Jairo Gomes: 

 

[...] relevante é demonstrar a existência objetiva de fatos 
denotadores de abuso de poder, de abuso dos meios de 
comunicação social, corrupção ou fraude. É que, quando 
presentes, esses eventos comprometem de modo indelével as 
eleições em si mesmas, porque ferem os princípios e valores 
que as informam. 
Em tais situações, a responsabilidade eleitoral se funda antes no 
efeito (lesão ao bem tutelado) que na causa (ação ilícita). Isso 
porque nessa seara sua missão primordial é salvaguardar a lisura 
e a normalidade do processo eleitoral, a higidez do pleito, a 
isonomia das candidaturas, a veraz representatividade. (Grifou-
se) 
 

14. O fato aqui comentado beneficia diretamente o candidato Jair Bolsonaro 

em sua campanha, causando desequilíbrio no processo eleitoral, além de 

representar uma ameaça antidemocrática por haver, explicitamente, a ideia de 
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invasão ao Supremo Tribunal Federal caso o candidato Jair Bolsonaro não seja 

eleitor no primeiro turno do presente pleito. 

 

15. A contratação de empresa terceirizada, sob a responsabilidade da 

CELEPAR, conforme confirmado pelo próprio governo do Estado do Paraná, 

para realizar os disparos de mensagens  em prol do candidato Jair Messias 

Bolsonaro, evidencia  o abuso de poder econômico na medida em que a 

campanha do candidato representado ganha reforço financeiro que não está 

demonstrado nos gastos oficiais de arrecadação eleitoral e, possivelmente têm 

origem vedada (Pessoa Jurídica), todavia os resultados do abuso perpetrado 

serão por ele usufruídos.   

 

16. Não fosse só isso, há claro uso da máquina pública – qual seja, base de 

dados dos cidadãos disponíveis no banco de dados do Detran e da Companhia 

de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Paraná para 

beneficiar a campanha de Jair Messias Bolsonaro e, ainda, promover ameaças 

democráticas caso outro candidato saia vencedor no pleito deste ano.  

 

17. Portanto, no presente caso, há flagrante prova da tendenciosa intenção 

de beneficiar o candidato Jair Bolsonaro. Pretende-se, assim, coibir abuso de 

poder econômico capaz de causar desequilíbrio das eleições, decorrente da 

prática supracitada. 

 

 

Num. 158131033 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ROBERTA NAYARA PEREIRA ALEXANDRE - 24/09/2022 21:10:01
https://pje.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092421100098800000156818168
Número do documento: 22092421100098800000156818168



 

 

 

                                                                
 

 

Brasília 
SAS Quadra 1 Bloco M Lote 1 

Ed Libertas Conj. 1009 
Asa Sul 70070-935 

Tel./Fax: +55 61 3326.9905 
www.tzmadvogados.com.br  

7 
 

 

III.b. Do uso indevido dos veículos e meios de comunicação 

 

18. No presente caso, o uso indevido dos meios de comunicação digitais 

caracteriza-se pela contratação de empresa para realização de disparo de 

mensagens em prol do candidato Jair Messias Bolsonaro, utilizando-se, ainda, da 

base de dados dos cidadãos, uma vez que advém do mesmo número que 

divulgava mensagens referentes ao sistema Paraná de Inteligência Artificial 

(PIA) e ao Departamento de Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN/PR, 

conforme noticiado por The Intercept5.  

 

19. Isso porque, conforme já restou demonstrado, os dados dos cidadãos 

paranaenses registrados junto ao sistema Paraná de Inteligência Artificial (PIA) 

e o Departamento de Trânsito do Paraná (DETRAN/PR), que deveriam ser 

utilizados única e exclusivamente para o interesse e atendimento daqueles que 

buscaram os seus serviços, foram empregados indevidamente para disseminar 

mensagem, com cunho antidemocrático, em prol do candidato Jair Messias 

Bolsonaro. 

 

20. Ademais, quando o usuário de serviço público buscava atendimento junto 

aos sistemas informatizados do governo do estado do Paraná recebia o contato, 

via SMS, pelo número “28523”. Este número, por sua vez, é de responsabilidade 

 
5 https://theintercept.com/notas/paranaenses-estao-recebendo-sms-golpistas-pro-bolsonaro/  
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da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná – 

CELEPAR. 

 

21. Portanto, por se tratar de serviço do Estado do Paraná, como o Detran, os 

cidadãos – para aquela finalidade específica – compartilhavam seus dados. O que 

se tem, a partir das notícias e dos relatos dos próprios cidadãos, é que está 

ocorrendo disparo de mensagens a favor da candidatura de Jair Bolsonaro a 

partir destes dados fornecidos espontaneamente para outra finalidade, o que 

evidencia o abuso dos meios de comunicação. Em conjunto, tem-se a 

caracterização do abuso dos meios de comunicação pela utilização do mesmo 

número de telefone antes utilizado nos sistemas informatizados do governo do 

Paraná. 

 

22. Este c. TSE, em outubro de 2021, no julgamento das ações de investigação 

judicial eleitoral nº 0601968-80.2018.6.00.0000 e 0601771-28.2018.6.00.0000, fixou 

a tese de que “[...] o uso de aplicações digitais de mensagens instantâneas visando 

promover disparos em massa contendo desinformação e inverdades em prejuízo de 

adversários e em benefício de candidato pode configurar abuso de poder econômico e uso 

indevido dos meios de comunicação social, nos termos do artigo 22 da LC 64/1990, a 

depender da efetividade da conduta, que será examinada em cada caso concreto”. 

 

1. Neste sentido, inseriu-se o art. 34 na Resolução-TSE6 nº 23.610/2019, que 

 
6 Art. 34. É vedada a realização de propaganda: (Redação dada pela Resolução nº 23.671/2021) 
[...] 
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trata de propaganda eleitoral. Tal dispositivo prevê a proibição de disparo de 

mensagens instantâneas sem o consentimento da pessoas destinatária, 

exatamente o que ocorre no caso em comento.  

 

23. A conduta dos representados é dotada de evidente gravidade, pois atenta 

contra elementos basilares da democracia ao influenciar, em situação de evidente  

meios de comunicação digital, o resultado do pleito eleitoral, utilizando-se, 

ainda, de ameaças às instituições e à democracia, estando, assim, eivado de 

ilegalidade, de acordo com precedente desta c. Corte Eleitoral.  

 

24. Diante do exposto, tem-se a necessidade de se apurar as condutas 

narradas, haja vista os indícios contundentes de abuso de poder por uso indevido 

dos meios de comunicação.  

 

 

III – DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE MEDIDAS CAUTELARES E 

ASSECURATÓRIAS DA INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. 

25. Para concessão de medidas de urgência, faz-se necessária a presença da 

fumaça do bom direito e do perigo da demora. O primeiro requisito restou 

demonstrado ao longo de toda a presente ação, uma vez que há fortíssimos 

 
II - por meio de disparo em massa de mensagens instantâneas sem consentimento da pessoa 
destinatária ou a partir da contratação expedientes, tecnologias ou serviços não fornecidos pelo 
provedor de aplicação e em desacordo com seus termos de uso.  
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indícios das condutas ilícitas dos representados, que estão utilizando os dados 

fornecidos espontaneamente pelos cidadãos ao Estado, por meio de número 

utilizado anteriormente igualmente pelo Estado do Paraná, para beneficiar a 

campanha do candidato Jair Messias Bolsonaro.  

 

26. Por outro lado, o perigo da demora consubstancia-se na continuação dos 

disparos das mensagens aos cidadãos de forma ilegal e que fazem propaganda 

irregular do candidato Jair Messias Bolsonaro, além de representar uma 

verdadeira ameaça antidemocrática.  

 

27. Diante da gravidade dos atos ilícitos aqui narrados, a Coligação 

Investigante requer, cautelarmente, na presente oportunidade, que seja 

determinado que os investigados façam cessar o disparo em cassa de SMS em 

prol do candidato Jair Messias Bolsonaro e com conteúdo antidemocrático, a fim 

de preservar a lisura do presente pleito, o que se agrava diante da proximidade 

do primeiro turno, que ocorrerá em 8 (oito) dias.  

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

28. Diante de todo o exposto, preenchidos os requisitos do art. 22, caput, da 

Lei Complementar 64/1990, requer-se: 

 

28.1. Liminarmente: 

Num. 158131033 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ROBERTA NAYARA PEREIRA ALEXANDRE - 24/09/2022 21:10:01
https://pje.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092421100098800000156818168
Número do documento: 22092421100098800000156818168



 

 

 

                                                                
 

 

Brasília 
SAS Quadra 1 Bloco M Lote 1 

Ed Libertas Conj. 1009 
Asa Sul 70070-935 

Tel./Fax: +55 61 3326.9905 
www.tzmadvogados.com.br  

11 
 

 

 

28.1.1. Que seja determinado aos Investigados JAIR MESSIAS 

BOLSONARO, WALTER SOUZA BRAGA NETTO, LEANDRO 

VICTORINO DE MOURA, e JEAN CARLOS BORGES façam cessar o 

disparo em massa de “Short Message Service” (SMS) com conteúdo de 

propaganda eleitoral em favor Investigado JAIR MESSIAS BOLSONARO e 

ameaças ao sistema eleitoral e às instituições da república, especialmente o 

Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal; 

 

28.1.2. Nos termos do art. 22, VIII, da Lei Complementar nº 64/1990, 

ordenar o respectivo depósito, dos seguintes documentos e prestação de 

informações: 

 
28.1.3. Pelo GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, com endereço no 

Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - Centro Cívico, CEP 

80530-909, Curitiba/PR: 

(i) identificação da empresa terceirizada prestadora de 

serviços indicada como suposta responsável pelo disparo em 

massa de “Short Message Service” (SMS) por meio da informação 

do respectivo CNPJ, objeto do contrato, data de assinatura e 

vigência contratual; 

(ii) apresentação de cópias integrais de todos os 

procedimentos administrativos que instruíram o processo de 

contratação da mencionada empresa terceirizada, incluindo, mas 
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não se limitando, ao edital do processo licitatório, contrato e 

eventuais aditivos contratuais celebrados; 

(iii) cópias integrais de relatórios de prestação de serviços 

pela referida empresa terceirizada de prestação de serviços; 

(iv) identificação dos servidores públicos responsáveis pela 

assinatura, gestão e fiscalização da execução do referido contrato 

e de todos os servidores com acesso às informações acerca dos 

serviços prestados; e 

(v) informação sobre a metodologia de funcionamento dos 

bancos de dados criados a partir da execução do referido 

contrato e dos servidores públicos e profissionais terceirizados 

com acesso a tais bases durante toda a vigência do contrato. 

 

28.1.4. Pela COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ (CELEPAR), inscrita no 

CNPJ sob o nº 76.545.011/0001-19, com sede à Rua Mateus Leme, nº 1561, 

Bairro Bom Retiro, CEP 80520-174, Curitiba/PR: 

 

(i) identificação da empresa terceirizada prestadora de 

serviços indicada como suposta responsável pelo disparo em 

massa de “Short Message Service” (SMS) por meio da informação 

do respectivo CNPJ, objeto do contrato, data de assinatura e 

vigência contratual; 
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(ii) apresentação de cópias integrais de todos os 

procedimentos administrativos que instruíram o processo de 

contratação da mencionada empresa terceirizada, incluindo, mas 

não se limitando, ao edital do processo licitatório, contrato e 

eventuais aditivos contratuais celebrados; 

(iii) cópias integrais de relatórios de prestação de serviços 

pela referida empresa terceirizada de prestação de serviços; 

(iv) identificação dos servidores públicos responsáveis pela 

assinatura, gestão e fiscalização da execução do referido contrato 

e de todos os servidores com acesso às informações acerca dos 

serviços prestados; 

(v) informação sobre a metodologia de funcionamento dos 

bancos de dados criados a partir da execução do referido 

contrato e dos servidores públicos e profissionais terceirizados 

com acesso a tais bases durante toda a vigência do contrato; 

(vi) indicação dos servidores públicos e prestadores de 

serviços terceirizados com acesso às bases de dados do Sistema 

“Paraná Inteligência Artificial – PIÁ” nos últimos 36 (trinta e 

seis) meses; 

(vii) informação e documentos sobre a metodologia de 

armazenamento dos bancos de dados utilizados para 

comunicação com os cidadãos do estado do Paraná por meio do 

nº “28523”; 
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(viii) relatório e documentos, indicando todas as mensagens 

enviadas aos cidadãos por meio do nº “28523” nos últimos 36 

(trinta e seis) meses; 

 

28.1.5. A considerar que a causa de pedir da presente AIJE apresenta 

identidade com outros procedimentos apuratórios em curso e que o 

compartilhamento de provas com a presente ação mostra-se em consonância 

com a jurisprudência deste c. Tribunal que, nos autos da AIJE 1943-

58.2014.6.00.0000, admitiu depoimentos de delatores, cujo acordo de 

colaboração premiada fora homologado pelo c. STF e, tendo em vista que os 

resultados dos referidos apuratórios constituirão provas de notável relevância 

à instrução probatória dos caso em tela pugna-se peça adoção de diligências 

para compartilhamento de provas: 

 

28.1.5.1. Por parte do GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, com 

endereço no Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - Centro 

Cívico, CEP 80530-909, Curitiba/PR dos documentos que instruem a 

apuração anunciada em Nota Oficial acerca dos fatos narrados na presente 

AIJE e da documentação que demonstra a conclusão de tais apurações;  

 

28.1.5.2. Por parte da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 

(CELEPAR), inscrita no CNPJ sob o nº 76.545.011/0001-19, com sede à Rua 

Mateus Leme, nº 1561, Bairro Bom Retiro, CEP 80520-174, Curitiba/PR, dos 
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documentos que instruem a apuração anunciada em Nota Oficial acerca dos 

fatos narrados na presente AIJE e da documentação que demonstra a 

conclusão de tais apurações, além das cópias dos procedimentos 

apuratórios perante “órgãos policiais e eleitorais” anunciados em nota; e 

 

28.1.5.3. Por parte da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ, da cópia integral das dos procedimentos que 

instruem as investigações conduzidas pelo Núcleo de Combate aos 

Cibercrimes da Polícia Civil sobre a responsabilidade pelo disparo em 

massa de mensagens objeto da presente AIJE; 

 

28.2. O recebimento e a instauração da presente Ação de Investigação Judicial 

Eleitoral e a citação dos investigados, a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

ofereçam defesa, nos termos do art. 22, inciso I, alínea a, da Lei Complementar nº 

64/1990; 

 

28.3. Nos termos do art. 22, inciso VI, da Lei Complementar nº 64/1990, a o 

depoimento pessoal dos investigados: 

 

28.3.1. LEANDRO VICTORINO DE MOURA, brasileiro, Diretor 

Presidente da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Estado do Paraná (Celepar), inscrito no CPF sob o nº 034.340.739-65, Carteira 

de Identidade nº 7.763.527-0, SSP/PR, com endereço profissional à Rua Mateus 

Leme, nº 1561, Bairro Bom Retiro, CEP 80520-174, Curitiba/PR e endereço 
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eletrônico leandro.moura@celepar.pr.gov.br; e 

 

28.3.2. JEAN CARLOS BORGES, brasileiro, casado, Diretor Presidente 

da Algar Telecom S.A., inscrito no CPF/MF sob o nº 665.591.546-53 e RG MG-

3.822.734 SSP/MG, com endereço profissional em Rua José Alves Garcia, 415, 

CEP 38400668, Uberlandia/MG, telefone (34) 3256-2961/(11) 3512-1212. 

 

28.4. A oitiva do Ministério Público Eleitoral; 

 

 

28.5. Ao final das investigações e processamento, seja julgada procedente a 

presente ação para aplicação das sanções previstas no art. 22, inciso XIV, da Lei 

Complementar 64/1990 aos investigados e quantos mais tenham contribuído para 

os atos abusivos. 

 

 

Nestes termos, pedem deferimento. 

 

Brasília, em 24 de setembro de 2022. 
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Cristiano Zanin Martins 
OAB/SP 172.730 

Eugênio Aragão 
OAB/DF 4.935 

 
Valeska Teixeira Zanin Martins 

OAB/SP 153.720 
Angelo Longo Ferraro 

OAB/DF 37.922 

Maria de Lourdes Lopes 
OAB/SP 77.513 

Marcelo Winch Schmidt 
OAB/DF 53.599 

 
Victor Lugan R. Chen 

OAB/SP 448.673 
Miguel Filipi Pimentel Novaes 

OAB/DF 57.469 

Eduarda P. Quevedo 
OAB/SP 464.676 

 
Guilherme Q. Gonçalves 

OAB/DF 37.961 

Maria Eduarda Praxedes Silva 
OAB/DF 48.704 

 
Roberta Nayara Pereira Alexandre 

OAB/DF 59.906 
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PROCURAÇÃO 

 

A COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA, formada pela FEDERAÇÃO BRASIL DA 

ESPERANÇA (FE BRASIL), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.406.275/0001-20, com sede no 

Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, Edifício Toufic, 1º andar, CEP 70302-000, Brasília/DF, 

constituída pelo Partido dos Trabalhadores (PT), Partido Verde (PV) e Partido Comunista do 

Brasil (PCdoB); pela FEDERAÇÃO PSOL-REDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.875.220/0001-6, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco C, nº 252-A, Ed. Jamel 

Cecílio, 5º Andar, Brasília/DF, CEP 70302-905, integrada pelo Partido Socialismo e Liberdade 

(PSOL) e pela Rede Sustentabilidade (REDE); pelo PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

(PSB) inscrito no CNPJ sob o nº 01.421.697/0001-37, com sede no SCLN 304, Bloco A, 

Sobreloja, Brasília/DF, CEP n. 70.736-510; pelo SOLIDARIEDADE, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 18.532.307/0001-07, com sede na SRTVS, Quadra 701, Bloco O, Salas 790 a 793, Ed. 

Multiempresarial, Asa Sul, Brasília/DF; pelo AVANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

59.933.952/0001-00, com sede no SAI, Quadra 05, Ed. Heleno Center, Sala 301, Guará, 

Brasília/DF, CEP 71200-055; pelo PARTIDO AGIR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

32.206.989/0001-80, com sede no SCS, Quadra 06, Bloco A, sobreloja 02, Ed. Presidente, Asa 

Sul, Brasília/DF, CEP: 70.327-900 e pelo PARTIDO REPUBLICADO DA ORDEM SOCIAL 

(PROS), inscrito no CNPJ sob o nº 12.952.205/0001-56, com sede em SHIS, QL 26, conj. 1, cs 

19, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.665-115; por sua representante, GLEISI HELENA 

HOFFMANN, inscrita no CPF nº 676.770.619-15, nomear e constituir como seus procuradores 

os advogados e advogadas CRISTIANO ZANIN MARTINS, inscrito na OAB/SP n. 172.730, 

VALESKA TEIXEIRA ZANIN MARTINS, inscrita na OAB/SP n. 153.720, MARIA DE 

LOURDES LOPES, inscrita na OAB/SP n. 77.513, VICTOR LUGAN R. CHEN, inscrito na 

OAB/SP n. 448.673, EDUARDA P. QUEVEDO, inscrita na OAB/SP n. 464.676 e 

GUILHERME QUEIROZ GONÇALVES, inscrito na OAB/DF nº 37.961 e OAB/SP nº 

396.159, todos com endereço profissional em ST SAUS QD. 1, BLOCO M, SALA 1009, 

NÚMERO 01, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-935; EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE 

ARAGÃO, inscrito na OAB/DF sob o n° 4.935, ANGELO LONGO FERRARO, inscrito na 

OAB/SP nº 261.268 e OAB/DF nº 37.922, MARCELO WINCH SCHMIDT, OAB/DF nº 

53.599 OAB/RS n.º 108.509A, MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES, OAB/DF nº 57.469, 

GEAN CARLOS FERREIRA DE MOURA AGUIAR, OAB/DF nº 61.174, MARIA 

EDUARDA SILVA PRAXEDES, OAB/DF nº 48.704 e FERNANDA BERNADELLI 

MARQUES, OAB/PR 105.327, ROBERTA NAYARA PEREIRA ALEXANDRE, OAB/DF 

59.906 e MATHEUS HENRIQUE DOMINGUES LIMA, OAB/DF 70.190; todos com e 

endereço profissional na SGA/Norte-601, Lote H, Edifício ION, Salas 2059 a 2064, CEP 70.830-

018, Brasília/DF; outorgando-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste 

mandato, com as cláusulas ad juditia e et extra, incluindo-se a representação judicial e 

extrajudicial da outorgante, podendo, para tanto, em qualquer instância ou tribunal, usar de todos 

os meios de recursos em direito admitidos, podendo assinar o que necessário perante qualquer 

autoridade judicial, administrativa ou policial, assim como juntar documentos, arrolar 

testemunhas e produzir provas, como também levantar suspeição, acordar, desistir e transigir e, 

enfim, a prática de todos e quaisquer outros atos necessários à proteção dos interesses da 

Outorgante, inclusive oferecer notitia criminis, representação ou queixa-crime, bem como ações 

judiciais por responsabilidade civil e criminal. 

 

Brasília, 12 de setembro de 2022.  

 

GLEISI HELENA HOFFMANN 

Representante da Coligação 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA
 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527)  
Processo nº 0601238-30.2022.6.00.0000
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E VERIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
 
 
 

Certifico que o Processo Judicial Eletrônico (PJe) procedeu à distribuição dos autos ao

Corregedor-Geral Eleitoral Ministro Benedito Gonçalves, com base nas informações inseridas no

sistema pelo(a) peticionante. 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 23, § 2º da Resolução-TSE nº 23.417/2014, certifico

que procedi à alteração da autuação no(s) seguinte(s) campo(s): assunto do processo. 
 

Ao(s) 24 de setembro de 2022, faço estes autos conclusos ao Corregedor-Geral Eleitoral

Ministro Benedito Gonçalves, nos termos do artigo 22 da LC 64/90.  
 

  
 

Brasília, 24 de setembro de 2022.
 

Ana Cristina Coelho Abrantes Ferreira 
Seção de Autuação e Distribuição - SEADI 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

 
Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral

 
 
 
  
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527)  Nº 0601238-30.2022.6.00.0000
(PJe) - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA 
ADVOGADO: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES - OAB/PR105327-A 
ADVOGADO: MATHEUS HENRIQUE DOMINGUES LIMA - OAB/DF70190 
ADVOGADO: GEAN CARLOS FERREIRA DE MOURA AGUIAR - OAB/DF61174-A 
ADVOGADO: GUILHERME QUEIROZ GONCALVES - OAB/DF37961 
ADVOGADO: MARIA EDUARDA PRAXEDES SILVA - OAB/DF48704 
ADVOGADO: EDUARDA PORTELLA QUEVEDO - OAB/SP464676 
ADVOGADO: MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES - OAB/DF57469-A 
ADVOGADO: VICTOR LUGAN RIZZON CHEN - OAB/SP448673 
ADVOGADO: MARCELO WINCH SCHMIDT - OAB/DF53599-A 
ADVOGADO: MARIA DE LOURDES LOPES - OAB/SP77513 
ADVOGADO: ANGELO LONGO FERRARO - OAB/DF37922-S 
ADVOGADO: VALESKA TEIXEIRA ZANIN MARTINS - OAB/SP153720 
ADVOGADO: EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO - OAB/DF4935-A 
ADVOGADO: CRISTIANO ZANIN MARTINS - OAB/SP172730 
ADVOGADO: ROBERTA NAYARA PEREIRA ALEXANDRE - OAB/DF59906 
REPRESENTADO: JAIR MESSIAS BOLSONARO 
REPRESENTADO: WALTER SOUZA BRAGA NETTO 
REPRESENTADO: LEANDRO VICTORINO DE MOURA 
REPRESENTADO: JEAN CARLOS BORGES 
  
 
                         
 
 
 

DECISÃO
 

 
 
Trata-se de ação de investigação judicial eleitoral ajuizada pela Coligação Brasil da Esperança
contra Jair Messias Bolsonaro, candidato à reeleição para o cargo de Presidente da República;
Walter Souza Braga Neto, candidato a Vice-Presidente da República; Leandro Victorino de
Moura, Diretor Presidente da Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado
do Paraná (Celepar); e Jean Carlos Borges, Diretor Presidente da Algar Telecom S.A; por
suposta prática de abuso de poder econômico.
 
A ação tem como causa de pedir fática a alegada realização, entre os dias 23 e 24/09/2022, de
disparos automáticos de mensagens de SMS com “evidente cunho eleitoral, sobretudo em defesa
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da candidatura de Jair Messias Bolsonaro, com conteúdo antidemocrático e ilegal, tendo como
emitente o mesmo número que, outrora, divulgava mensagens referentes ao sistema Paraná de
Inteligência Artificial (PIA) e ao Departamento de Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN/PR”.
 
Narra a petição inicial que:
 

a) A mensagem disparada para diversos aparelhos telefônicos dizia “Vai dar
Bolsonaro no primeiro turno! Senao [sic], vamos a [sic] rua para protestar!
Vamos invadir o congresso e o STF! Presidente Bolsonaro conta com todos
nos [sic]!!”;
 
b) o fato foi noticiado pelo Intercept e denunciado por usuários nas redes
sociais, que reclamaram do “disparo inoportuno”;
 
c) “as mensagens foram encaminhadas aos usuários pelo número ‘28523’,
utilizado anteriormente como forma de comunicação entre o Governo do
Paraná e os usuários que buscavam os serviços do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná (DETRAN/PR), vinculados à Paraná
Inteligência Artificial (PIA)”;
 
d) essa correlação é evidenciada, a partir de alguns prints de usuários, que
demonstram que mensagens anteriores os orientava a entrar em contato
com número que consta do site do DETRAN/PR;
 
e) o número 28523 “é de responsabilidade da Companhia de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Paraná – CELEPAR”;
 
f) o Governo do Paraná veio a público reconhecer que os disparos
ocorreram sob responsabilidade da CELEPAR, a partir da Algar Telecom,
empresa terceirizada;
 
g) a CELEPAR também emitiu nota, afirmando que não autorizou disparos
de “mensagens de cunho eleitoral e antidemocrático” e que buscará a
penalização dos responsáveis;
 
h) “os dados dos cidadãos paranaenses registrados junto ao sistema Paraná
de Inteligência Artificial (PIA) e o Departamento de Trânsito do Paraná
(DETRAN/PR), que deveriam ser utilizados única e exclusivamente para o
interesse e atendimento daqueles que buscaram os seus serviços, foram
empregados indevidamente para espalhar mensagem em prol do candidato
Jair Messias Bolsonaro e em detrimento das instituições da República
Brasileira”.
 

Sustenta que “a contratação de empresa terceirizada, sob a responsabilidade da CELEPAR,
conforme confirmado pelo próprio governo do Estado do Paraná, para realizar os disparos de
mensagens em prol do candidato Jair Messias Bolsonaro, evidencia o abuso de poder econômico
na medida em que a campanha do candidato representado ganha reforço financeiro que não está
demonstrado nos gastos oficiais de arrecadação eleitoral e, possivelmente têm origem vedada
(Pessoa Jurídica)”.
 
Assevera que também houve uso da máquina pública e uso indevido de meios de comunicação
digitais, uma vez o banco de dados do DETRAN e da CELAPAR e linha de responsabilidade da
última foram utilizados para beneficiar a candidatura e, ainda, “promover ameaças
antidemocráticas”.
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Entende presentes os requisitos para a concessão de tutela provisória, enfatizando que “o perigo
da demora consubstancia-se na continuação dos disparos das mensagens aos cidadãos de forma
ilegal e que fazem propaganda irregular do candidato Jair Messias Bolsonaro, além de
representar uma verdadeira ameaça antidemocrática”.
 
Assim, requer, liminarmente:
 

 28.1.1. Que seja determinado aos Investigados JAIR MESSIAS
BOLSONARO, WALTER SOUZA BRAGA NETTO, LEANDRO VICTORINO
DE MOURA, e JEAN CARLOS BORGES façam cessar o disparo em massa
de “Short Message Service” (SMS) com conteúdo de propaganda eleitoral
em favor Investigado JAIR MESSIAS BOLSONARO e ameaças ao sistema
eleitoral e às instituições da república, especialmente o Congresso Nacional
e o Supremo Tribunal Federal;
 
28.1.2. Nos termos do art. 22, VIII, da Lei Complementar nº 64/1990,
ordenar o respectivo depósito, dos seguintes documentos e prestação de
informações: 28.1.3. Pelo GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, com
endereço no Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - Centro
Cívico, CEP 80530-909, Curitiba/PR:
 

(i) identificação da empresa terceirizada prestadora de serviços
indicada como suposta responsável pelo disparo em massa de “Short
Message Service” (SMS) por meio da informação do respectivo CNPJ,
objeto do contrato, data de assinatura e vigência contratual;
 
(ii) apresentação de cópias integrais de todos os procedimentos
administrativos que instruíram o processo de contratação da
mencionada empresa terceirizada, incluindo, mas não se limitando, ao
edital do processo licitatório, contrato e eventuais aditivos contratuais
celebrados;
 
(iii) cópias integrais de relatórios de prestação de serviços pela referida
empresa terceirizada de prestação de serviços;
 
(iv) identificação dos servidores públicos responsáveis pela assinatura,
gestão e fiscalização da execução do referido contrato e de todos os
servidores com acesso às informações acerca dos serviços prestados;
e
 
(v) informação sobre a metodologia de funcionamento dos bancos de
dados criados a partir da execução do referido contrato e dos
servidores públicos e profissionais terceirizados com acesso a tais
bases durante toda a vigência do contrato.
 

28.1.4. Pela COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ (CELEPAR), inscrita no CNPJ
sob o nº 76.545.011/0001-19, com sede à Rua Mateus Leme, nº 1561,
Bairro Bom Retiro, CEP 80520-174, Curitiba/PR:
 

(i) identificação da empresa terceirizada prestadora de serviços
indicada como suposta responsável pelo disparo em massa de “Short
Message Service” (SMS) por meio da informação do respectivo CNPJ,
objeto do contrato, data de assinatura e vigência contratual;
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(ii) apresentação de cópias integrais de todos os procedimentos
administrativos que instruíram o processo de contratação da
mencionada empresa terceirizada, incluindo, mas não se limitando, ao
edital do processo licitatório, contrato e eventuais aditivos contratuais
celebrados;
 
(iii) cópias integrais de relatórios de prestação de serviços pela referida
empresa terceirizada de prestação de serviços;
 
(iv) identificação dos servidores públicos responsáveis pela assinatura,
gestão e fiscalização da execução do referido contrato e de todos os
servidores com acesso às informações acerca dos serviços prestados;
 
(v) informação sobre a metodologia de funcionamento dos bancos de
dados criados a partir da execução do referido contrato e dos
servidores públicos e profissionais terceirizados com acesso a tais
bases durante toda a vigência do contrato;
 
(vi) indicação dos servidores públicos e prestadores de serviços
terceirizados com acesso às bases de dados do Sistema “Paraná
Inteligência Artificial – PIÁ” nos últimos 36 (trinta e seis) meses;
 
(vii) informação e documentos sobre a metodologia de
armazenamento dos bancos de dados utilizados para comunicação
com os cidadãos do estado do Paraná por meio do nº “28523”;
 
(viii) relatório e documentos, indicando todas as mensagens enviadas
aos cidadãos por meio do nº “28523” nos últimos 36 (trinta e seis)
meses;
 

28.1.5. A considerar que a causa de pedir da presente AIJE apresenta
identidade com outros procedimentos apuratórios em curso e que o
compartilhamento de provas com a presente ação mostra-se em
consonância com a jurisprudência deste c. Tribunal que, nos autos da AIJE
1943- 58.2014.6.00.0000, admitiu depoimentos de delatores, cujo acordo de
colaboração premiada fora homologado pelo c. STF e, tendo em vista que
os resultados dos referidos apuratórios constituirão provas de notável
relevância à instrução probatória dos caso em tela pugna-se peça adoção
de diligências para compartilhamento de provas:
 
28.1.5.1. Por parte do GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, com
endereço no Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - Centro
Cívico, CEP 80530-909, Curitiba/PR dos documentos que instruem a
apuração anunciada em Nota Oficial acerca dos fatos narrados na presente
AIJE e da documentação que demonstra a conclusão de tais apurações;
 
28.1.5.2. Por parte da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ (CELEPAR), inscrita no
CNPJ sob o nº 76.545.011/0001-19, com sede à Rua Mateus Leme, nº
1561, Bairro Bom Retiro, CEP 80520-174, Curitiba/PR, dos documentos que
instruem a apuração anunciada em Nota Oficial acerca dos fatos narrados
na presente AIJE e da documentação que demonstra a conclusão de tais
apurações, além das cópias dos procedimentos apuratórios perante “órgãos
policiais e eleitorais” anunciados em nota; e
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28.1.5.3. Por parte da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, da cópia integral das dos procedimentos que
instruem as investigações conduzidas pelo Núcleo de Combate aos
Cibercrimes da Polícia Civil sobre a responsabilidade pelo disparo em
massa de mensagens objeto da presente AIJE; [...]
 

 
 
Pugna pela produção de provas e, ao final, por que “seja julgada procedente a presente ação
para aplicação das sanções previstas no art. 22, inciso XIV, da Lei Complementar 64/1990 aos
investigados e quantos mais tenham contribuído para os atos abusivos” (ID 158131033).
 
Relatado o feito no que se faz necessário, passo ao exame da admissibilidade e das
providências liminares requeridas.
 
A conduta imputada na inicial consiste no uso de banco de dados público, bem como de linha
utilizada pelo DETRAN/DF, para envio de mensagens que não apenas apoiam um candidato,
como também instigam à não aceitação do resultado eleitoral e subsequente invasão do
Congresso Nacional e do STF.
 
A narrativa, em tese, se amolda à figura típica do abuso de poder econômico e do uso indevido
de meios de comunicação social, nos termos consignados no julgamento das AIJEs 0601986-80
e 0601771-28 (Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE de 22/08/2022), a saber: “o uso de aplicações
digitais de mensagens instantâneas, visando promover disparos em massa, contendo
desinformação e inverdades em prejuízo de adversários e em benefício de candidato, pode
configurar abuso de poder econômico e/ou uso indevido dos meios de comunicação social para
os fins do art. 22, caput e XIV, da LC 64/90.”
 
Assim, em primeira análise, a petição inicial preenche os requisitos de admissibilidade, razão
pela qual a recebo.
 
Contudo, no que diz respeito aos diversos requerimentos liminares formulados pela autora,
cumpre observar que a atuação judicial, especialmente em caráter inaudita altera pars, tem
natureza subsidiária. Por esse motivo, é indispensável, para a concessão de medida liminar, que
esteja evidenciada sua imprescindibilidade para a salvaguarda dos bens jurídicos tutelados.
 
Nesse sentido, em diversas ações relativas às eleições presidenciais de 2022, tenho ressaltado o
caráter preventivo da AIJE, assinalando que a máxima efetividade da proteção jurídica buscada
por essa ação reclama atuação tempestiva, destinada a prevenir ou mitigar danos à legitimidade
do pleito, desde que se tenha elementos suficientes para identificar o potencial lesivo de
condutas que ainda estejam em curso.
 
Ocorre que, na hipótese dos autos, apesar da gravidade, em tese, das condutas narradas, as
informações trazidas pela autora indicam que, aparentemente, as autoridades
administrativas paranaenses agiram de forma efetiva para impedir a continuidade dos
disparos em massa.
 
Informa-se, assim, que o Governo do Estado do Paraná emitiu nota com o seguinte teor:
 

“O Governo do Estado do Paraná repudia qualquer tentativa de uso político
ou manifestação antidemocrática e determinou à Celepar apuração célere
junto a seus parceiros para responsabilização desse fato lamentável. 
O fato ocorreu a partir de uma empresa terceirizada e ela já foi
notificada pela Celepar.”
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(sem destaques no original)
 

Houve também manifestação da CELEPAR:
 

“As mensagens de cunho político enviadas por SMS foram feitas a partir de
uma empresa terceirizada, a Algar Telecom, sem qualquer iniciativa e
envolvimento da Celepar e do Governo do Estado. Em nenhum momento a
Celepar teve ciência, autorizou ou enviou qualquer tipo de mensagem.
 
O caso é grave e os responsáveis serão penalizados na forma da lei.
Os órgãos policiais e eleitorais já foram acionados em todas as esferas
e os boletins de ocorrência realizados para fins de investigação.
 
A Celepar notificou a empresa terceirizada para que preste os
esclarecimentos de acordo com os parâmetros contratuais e repudia
qualquer tentativa de uso político, eleitoreiro ou manifestação
antidemocrática a partir de suas plataformas de serviços e trabalha
ativamente para combater esse tipo de atitude.
 
A Celepar e o Governo do Estado foram vítimas desse crime.”
 

 
 
Constata-se que tanto o Governo do Estado do Paraná quanto a empresa CELEPAR vieram a
público, não apenas para repudiar o uso ilícito dos disparos de mensagens em massa, como
também para informar o nome da empresa terceirizada que executou os disparos e as
providências já adotadas para dar início à apuração de responsabilidade.
 
Além disso, não consta dos autos que a prática ilícita tenha tido continuidade após os referidos
comunicados.
 
Desse modo, razoável concluir, ao menos nessa primeira análise, que a prática ilícita foi
debelada, razão pela qual é desnecessário conceder a tutela inibitória para determinar aos
diretores da CELEPAR e da Algar Telecom que cessem a conduta.
 
Mostra-se, todavia, pertinente, ante a iminência do pleito, confirmar a eficácia das providências
relatadas nas notas públicas, requisitando-se – não aos réus, pessoalmente, mas às empresas
envolvidas – que esclareçam se os disparos irregulares cessaram. Uma vez prestadas essas
informações, caso demonstrado que o risco persiste, o requerimento liminar será reexaminado.
 
No mesmo sentido, descabe impor aos candidatos investigados que se abstenham de
utilizar disparos em massa. Isso porque a autora não forneceu indício que, nessa fase
inicial do processo, evidencie de plano o envolvimento direto de Jair Bolsonaro e Walter
Souza Braga Neto na consecução do ilícito.
 
Quanto aos demais requerimentos liminares, que envolvem requisição de documentos, não
vislumbro risco de perecimento que justifique seu deferimento em caráter de urgência. Na
verdade, é provável que, a essa altura, passados apenas dois dias da detecção do desvio
contratual no uso do número 28523, sequer tenham sido produzidos esclarecimentos que
auxiliem na instrução da presente AIJE. Assim, deixo para examinar os requerimentos,
oportunamente, quando concluída a fase postulatória.
 
Ante o exposto:
 

a) determino a intimação das empresas Companhia de Tecnologia da
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Informação e Comunicação do Estado do Paraná (Celepar) e Algar
Telecom S.A., nas pessoas de seus representantes legais, para que, em
24 (vinte e quatro) horas, informem se foram interrompidos os disparos
de SMS irregulares, de caráter eleitoral e/ou atentatório às instituições
democráticas, pelo número 28523 ou outros sob sua responsabilidade,
sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais); e
 
b) indefiro, por ora, a concessão de tutela provisória para as demais
finalidades pretendidas pela autora.
 

A intimação das empresas deverá ser realizada pelo meio mais célere, podendo ser por e-mail e
telefones informados na petição inicial.
 
Citem-se os investigados, para que apresentem defesa no prazo de 5 dias, observada na
diligência, quanto ao Presidente da República, o prévio agendamento para entrega do mandado.
 
Após, voltem conclusos os autos.
 
Publique-se. Intimem-se.
 
Brasília (DF), 25 de setembro de 2022.
 
 
 
 
 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
 

Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL  

SECRETARIA JUDICIÁRIA
 

 
 

Brasília, 26 de setembro de 2022. 
   

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527) - 0601238-30.2022.6.00.0000 -
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ELEITORAL 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA 
REPRESENTADO: JAIR MESSIAS BOLSONARO, WALTER SOUZA BRAGA NETTO,
LEANDRO VICTORINO DE MOURA, JEAN CARLOS BORGES 
   

 
 

INTIMAÇÃO 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Ministro BENEDITO GONÇALVES, Corregedor-Geral da Justiça
Eleitoral, determina a INTIMAÇÃO da COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ (CELEPAR), por seu representante legal, da decisão exarada na Ação
de Investigação Judicial Eleitoral nº 0601238-30.2022.6.00.0000,  por meio da qual foi
determinada a essa Companhia que, em 24 (vinte e quatro) horas, informe se foram
interrompidos os disparos de SMS irregulares, de caráter eleitoral e/ou atentatório às instituições
democráticas, pelo número 28523 ou outros sob sua responsabilidade, sob pena de multa diária
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais). 
 
Conforme Portaria-TSE nº 1.143, de 17 de novembro de 2016 (DJE/TSE nº 219, de 18.11.2016,
p. 2-3), esclarece-se que eventuais manifestações processuais devem ser realizadas mediante
a c e s s o  a o  S i s t e m a  P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  ( P J e )  n o  e n d e r e ç o
https://pje.tse.jus.br/pje/login.seam, em vista da regulamentação constante da Resolução-TSE nº
23.417,de 11 de dezembro de 2014 (DJE/TSE nº 60, de 27.03.2016, p. 40-48), permitindo-se a
apresentação de petições em meio físico apenas nos casos excepcionais do art. 13, § 2º, da
referida norma, e devendo a organização documental, no peticionamento, observar as diretrizes
estabelecidas pela Portaria-TSE nº 1.216, de 13 de dezembro de 2016 (DJE/TSE nº 237, de
15.12.2016, p. 2.).
 
Para os devidos fins, seguem anexas cópia da petição inicial e da referida decisão.
 

 
 

Daniel Vasconcelos Borges Netto 
Coordenadoria de Processamento
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL  

SECRETARIA JUDICIÁRIA
 

 
 

Brasília, 26 de setembro de 2022. 
   

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527) - 0601238-30.2022.6.00.0000 -
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ELEITORAL 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA 
REPRESENTADO: JAIR MESSIAS BOLSONARO, WALTER SOUZA BRAGA NETTO,
LEANDRO VICTORINO DE MOURA, JEAN CARLOS BORGES 
   

 
 

INTIMAÇÃO 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Ministro BENEDITO GONÇALVES, Corregedor-Geral da Justiça
Eleitoral, determina a INTIMAÇÃO da ALGAR TELECOM S.A., por seu representante legal, da
decisão exarada na Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº 0601238-30.2022.6.00.0000,  por
meio da qual foi determinada a essa Companhia que, em 24 (vinte e quatro) horas, informe se
foram interrompidos os disparos de SMS irregulares, de caráter eleitoral e/ou atentatório às
instituições democráticas, pelo número 28523 ou outros sob sua responsabilidade, sob pena de
multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais).  
 
Conforme Portaria-TSE nº 1.143, de 17 de novembro de 2016 (DJE/TSE nº 219, de 18.11.2016,
p. 2-3), esclarece-se que eventuais manifestações processuais devem ser realizadas mediante
a c e s s o  a o  S i s t e m a  P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  ( P J e )  n o  e n d e r e ç o
https://pje.tse.jus.br/pje/login.seam, em vista da regulamentação constante da Resolução-TSE nº
23.417,de 11 de dezembro de 2014 (DJE/TSE nº 60, de 27.03.2016, p. 40-48), permitindo-se a
apresentação de petições em meio físico apenas nos casos excepcionais do art. 13, § 2º, da
referida norma, e devendo a organização documental, no peticionamento, observar as diretrizes
estabelecidas pela Portaria-TSE nº 1.216, de 13 de dezembro de 2016 (DJE/TSE nº 237, de
15.12.2016, p. 2.).
 
Para os devidos fins, seguem anexas cópia da petição inicial e da referida decisão.
 

 
 

Daniel Vasconcelos Borges Netto 
Coordenadoria de Processamento
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL  

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO 

 
 
 

 
 

 
 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527) 
 
 
 
Processo nº 0601238-30.2022.6.00.0000
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO DE INTIMAÇÕES POR MEIO ELETRÔNICO 
 

 
 
Certifico, em cumprimento às diligências determinadas na Decisão ID 158134861:
 

 
que procedi à intimação eletrônica da COMPANHIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ (CELEPAR), via email
indicado na inicial, às 08h03; e 
que em ligações para o primeiro número declinado na inicial, às 08h06
e às 08h11, fui informado se tratar da portaria da ALGAR TELECOM
S.A. e, após declinar a finalidade da ligação, foram-me indicados dois
endereços de email, por meio dos quais procedi à intimação eletrônica
da empresa, às 08h17. 

 
 

 
 

Brasília, 26 de setembro de 2022.
 
 

Daniel Vasconcelos Borges Netto 
Coordenador de Processamento
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Segue, em anexo, petição de manifestação e seus anexos. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO CORREGEDOR-GERAL ELEITORAL DO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, MINISTRO BENEDITO GONÇALVES,

Autos n.  0601238-30.2022.6.00.0000

A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO  PARANÁ  –  CELEPAR,  sociedade  de  economia  mista  pertencente  à

Administração Indireta do Estado do Paraná, regularmente inscrita no CNPJ sob o n°

76.545.011/0001-19, com sede em Curitiba - PR, na Rua Mateus Leme n° 1.561,

Centro  Cívico,  CEP:  80520-174,  nos  autos  do  processo  em  epígrafe, em

cumprimento à decisão de id 15813461, vem perante Vossa Excelência,  expor e

requerer o que segue:

A  Coligação  Brasil  da  Esperança  ajuizou  Ação  de  Investigação  Judicial

Eleitoral  (AIJE)  com  pedido  de  tutela  de  urgência  em  face  de  Jair  Messias

Bolsonaro, Walter Souza Braga Netto, Leandro Victorino de Moura e Jean Carlos

Borges.

Alega que entre os dias 23 e 24 de setembro de 2022, foi realizado disparo

automático  de  mensagens  “Short  Message  Service”  (SMS),  com  o  seguinte

conteúdo antidemocrático, verbis:

“Vai  dar  Bolsonaro  no primeiro  turno.  Senão  vamos a  rua  para  protestar.

Vamos invadir o congresso e o STF. Presidente Bolsonaro conta com todos

nós.”

Afirma ainda que as mensagens foram encaminhadas pelo número “28523”,

mesmo  utilizado  para  divulgar  mensagens  referentes  ao  sistema  Paraná  de
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Inteligência Artificial (PIA) e ao Departamento de Trânsito do Estado do Paraná –

DETRAN/PR.

Apreciando  pedido  de  tutela  de  urgência  o  Ministro  Relator  entendeu  por

indeferir a pretensão, determinando apenas a intimação da CELEPAR e da Algar

Telecom para prestar a seguinte informação:

“a)  determino  a  intimação  das  empresas  Companhia  de  Tecnologia  da

Informação e Comunicação do Estado do Paraná (Celepar) e Algar Telecom

S.A., nas pessoas de seus representantes legais, para que, em 24 (vinte e

quatro)  horas,  informem  se  foram  interrompidos  os  disparos  de  SMS

irregulares, de caráter eleitoral e/ou atentatório às instituições democráticas,

pelo número 28523 ou outros sob sua responsabilidade, sob pena de multa

diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais)”

Conforme já  consta da própria  decisão1 de id  15813461,  tão logo tomou

conhecimento dos fatos em discussão no presente feito, já nas primeiras horas  da

manhã  do  dia  24/09/2022,  a  CELEPAR  desativou  todas  as  funcionalidades  de

disparo de SMS de suas aplicações e iniciou os procedimentos necessários para

compreensão do ocorrido.

Igualmente também já é de conhecimento público que o número 28523, do

qual se originou as mensagens de SMS, é utilizado pela Celepar para envio de SMS

por  aplicações  do  Governo  do  Estado  do  Paraná,  por  meio  da  operadora  de

telecomunicações  Algar  Soluções  em  TIC  S/A,  inscrita  no  CNPJ  /MF  sob  nº

22.166.193/0001-98,  com  sede  na  rua  José  Alves  Garcia,  415,  bairro  Brasil,

Uberlândia -MG, CEP 38.400-668.

Uma vez identificado pela Celepar que o envio das mensagens não partiu do

seu ambiente, mas sim da plataforma da empresa terceirizada “Algar  Soluções em

TIC  S/A”,  contratada  para  prestação  de  serviços  de  telecomunicações,  esta  foi

notificada para prestar esclarecimentos, sendo que a referida empresa contratada

1  Ocorre que, na hipótese dos autos, apesar da gravidade, em tese, das condutas narradas,  as informações
trazidas pela autora indicam que, aparentemente, as autoridades administrativas paranaenses agiram
de forma efetiva para impedir a continuidade dos disparos em massa.
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informou  que   desativou,  em  24/09/2022  às  10:10:13,  a  conta  ID

“presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”,  criada  clandestinamente  em  21  de

setembro de 2022, às 23h28, da qual partiu o envio das mensagens, e, também,

desativou  as  contas  dos  usuários  responsáveis  pela  criação  da  referida  conta,

cessando,  desta  forma,  o  disparo  das  mensagens  SMS  com  o  referido

conteúdo eleitoral e atentatório às instituições democráticas.

Isto é, desde a manhã do dia 24/09/2022 (sábado) a CELEPAR prontamente

agiu para interromper o envio de mensagens irregulares a partir do citado número,

mesmo  sem  possuir  qualquer  relação  com  os  disparos  irregulares,  além  de

comunicar o fato às autoridades policiais e à Justiça Eleitoral, dada a relevância e

gravidade do tema.   

Além disso, a CELEPAR analisou os seus registros de acesso à internet e

identificou que não houve acesso à plataforma da contratada “Algar Soluções em

TIC S/A” a partir da rede da Celepar nas datas e horas utilizadas para disparo das

mensagens,  restando  evidente  que  a  CELEPAR  em  absolutamente  nada

contribuiu para a ocorrência do ilícito.

A própria Algar Soluções em TIC S/A, em resposta à notificação enviada

pela  CELEPAR  ainda  no  dia  24.09.2022,  esclareceu  que  os  disparos  indevidos

ocorreram do usuário Luan Ferreira Pereira (luanfp@algartelecom.com.br), que não

possui  qualquer  relação  com a  CELEPAR,  sendo  funcionário  da  Algar  Telecom,

conforme trecho da resposta a seguir, a qual igualmente segue em anexo.
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Diante do exposto, conclui-se inexistir qualquer relação da CELEPAR com

as  mensagens  indevidas,  tendo  a  empresa  prontamente  agido  para  sustar

imediatamente qualquer disparo irregular de SMS por parte do seu prestador de

serviço  (Algar  Soluções em TIC  S/A),  além de comunicar  o  fato  às  autoridades

policiais, à Justiça Eleitoral e ao Ministério Público Eleitoral para apuração, conforme

anexos.

P. deferimento.

Curitiba, 26 de setembro de 2022.
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OAB/PR nº 70.748
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 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2019 13:29 SOB Nº 20196335272.
PROTOCOLO: 196335272 DE 17/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904863003. NIRE: 41300045577.
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ -
CELEPAR

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 18/10/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br
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NATUREZA(S): INVADIR DISPOSITIVO INFORMÁTICO ALHEIO - CONSTATADA - CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS

DATA E HORA DO REGISTRO: 24/09/2022 15:57
DATA E HORA DO FATO: INICIAL:21/09/2022 23:11 FINAL:21/09/2022 23:11

ENDEREÇO: RUA MATEUS LEME NÚMERO: 1561

MUNICÍPIO: CURITIBA - PR BAIRRO: BOM RETIRO

AMBIENTE(S): OUTROS

MEIO(S) EMPREGADO: INTERNET

PROVIDÊNCIA
POLICIAL:

BOLETIM DE OCORRENCIA

ENVOLVIDO(S): COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PR - VÍTIMA - CNPJ -
76.545.011/0001-19 - ((41)3200-5000)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: AOS 21 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO ÀS 23:11 HORAS, POR MEIO DO
SERVIÇO TERCEIRIZADO CONTRATADO JUNTO A EMPRESA ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB
Nº 22.166.193/0001-98, COM SEDE NA RUA JOSÉ ALVES GARCIA, 415, BAIRRO BRASIL, CEP 38.400-668, UBERLÂNDIA-MG,
FOI GERADA, NA PLATAFORMA DA EMPRESA ACIMA REFERIDA, UMA CONTA ID
#PRESIDENTE_BOLSONARO_MAIS_UMA_VAZ#. OS DISPAROS DO SMS OCORRERAM NO DIA 23 DO CORRENTE MÊS ÀS
20 HORAS E 55 MINUTOS, POR MEIO DO NÚMERO 28523, TOTALIZANDO 324.818 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL,
OITOCENTOS E DEZOITO) MENSAGENS DIRECIONADAS PARA NÚMEROS DE CELULARES HABILITADOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO. O CONTEÚDO DA MENSAGEM CONSISTIU EM: #VAI DAR BOLSONARO NO PRIMEIRO TURNO! SENAO,
VAMOS A RUA PARA PROTESTAR! VAMOS INVADIR O CONGRESSO E O STF! PRESIDENTE BOLSONARO CONTA COM
TODOS NOS!!# A CIÊNCIA POR PARTE DA CELEPAR QUANTO AO OCORRIDO SE DEU NO DIA 24 DE SETEMBRO, POR
MEIO DA PLATAFORMA ROCKETCHAT, NA PESSOA DO EMPREGADO PÚBLICO DANIEL SÁ DE CAMPOS
(DANIELSA@CELEPAR.PR.GOV.BR). SENDO A AUTORIA DO FATO CRIMINOSO DESCONHECIDA.A CELEPAR, EM ATITUDE
PREVENTIVA, DESATIVOU IMEDIATAMENTE TODAS AS FUNCIONALIDADES DE DISPARO DE SMS DE SUAS APLICAÇÕES.
RELATAM AINDA QUE A A CONTRATADA ACIMA REFERIDA PODERÁ IDENTIFICAR A ORIGEM TANTO DA CRIAÇÃO DO ID
QUANTO DA AÇÃO DE DISPARO DA MENSAGEM SMS.

_____________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA IMPRESSÃO: ANGELO RAMIRES GALEGO JUNIOR

_____________________________________________________

DELEGADO: JOSE BARRETO DE MACEDO JUNIOR

POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ B.O. N: 2022/989722
(1 VERSAO)

IMPRESSÃO SIMPLIFICADA
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA

NÚCLEO DE COMBATE AOS CIBERCRIMES
CURITIBA - RUA PEDRO IVO, 672 - CENTRO.
(41) 33046800

O boletim poderá ser reimpresso
Através do Portal: www.delegaciaeletronica.pr.gov.br

Utilizando o protocolo: b503de94

NESTA INFRAÇÃO A V-ÍTIMA PERDERÁ O DIREITO A REPRESENTAÇÃO/REQUERIMENTO NO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES DO CONHECIMENTO DO AUTOR DO FATO.

Este documento não contém emendas ou rasuras. Página 1 - 1 Impresso em 24/09/2022 às 16:04
O boletim poderá ser reimpresso através do portal www.delegaciaeletronica.pr.gov.br, utilizando o protocolo b503de94
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NOTIFICAÇÃO

CONTRATO GMS Nº 1109/2021
Referência: Disparos não solicitados de mensagens

À
ALGAR TELECOM

Prezado Senhor,

A Celepar tomou conhecimento de que houve disparo em massa de
mensagens não elaboradas ou demandadas por esta companhia, por meio de SMS,
que foram recebidas pessoas, entre elas alguns usuários de sistemas de serviços do
Estado do Paraná.

Foi  constatado  que  o  disparo  das  mensagens  teve  origem  em
infraestrutura  dessa  empresa,  que  atua  na  área  de  telecomunicações  e  presta
serviços a esta companhia.

Adotamos  medidas  imediatas  e  emergênciais  para  buscar
informações junto a pessoa que representa a Algar perante esta companhia a fim de
que  fossem  bloqueados  os  disparos,  de  forma  imediata,  com  primeiro  contato
aproximadamente às 10:00 horas deste dia.

Recebemos  informações  preliminares  dessa  empresa,  mas  não
suficientes para a compreensão do ocorrido e sua extensão, bem como para que
possamos saber se adotamos todas as medidas possíveis a em relação ao ocorrido.

Neste  escopo,  notificamos  essa  empresa  para  que  preste
informações concretas e completas em relação ao ocorrido, de forma oficial a esta
companhia, no prazo máximo de 2 (duas) horas, em especial considerando o lapso
temporal decorrido do primeiro contato, com as seguintes informações mínimas:
− Qual a conta utilizada para criar o ID “presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”;
− Qual o endereço IP da estação que criou o ID referido;
− Qual o endereço IP da estação usado no envio das mensagens;
− Mais informações que possam levar a identificação do(s) responsável(is).

Notificamos, ainda, para que seja encaminhada mensagem a todos
os usuários que receberam os SMS de forma indevida, informando que a mensagem
não foi encaminhada ou mesmo autorizada pela Celepar ou pelo Governo do Estado
do Paraná.

Importante registrar que a ocorrência trouxe sérios transtornos e que
o caso merece total e absoluta prioridade no tratamento por parte dessa empresa.

Aguardamos retorno urgente.

Rua Mateus Leme, 1561 | 80.520-174 | (41) 3200-5000 | www.celepar.pr.gov.br
Curitiba | Paraná | Brasil
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Curitiba, 24 de setembro de 2022.

José Enes Mateus
Fiscal do Contrato
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Jose Enes Mateus" <josemateus@celepar.pr.gov.br>

Para: Os destinatarios nao estao sendo exibidos para esta impressao

Com Cópia: "Elpidio Virgilio Luiz Cintra" <elpidio@algartelecom.com.br>, "Andre Guilherme Faucz de Lacerda" <andrelacerda@celepar.pr.gov.br>

Data: 24/09/2022 16:17 (agora)

Assunto: Retificação: Notificação do contrato 1109/2021

Anexos: NOTIFICAÇÃO ALGAR.pdf (84.63 KB)

Boa tarde

Segue anexo em PDF notificação à Algar referente ao incidente de envio de SMS não solicitados.

Att,

Jose Enes Mateus
CODEC - Coordenação de Desenvolvimento de Soluções em
Telecomunicações

(41)3200-6693

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.

Em 24/09/2022 às 16:13 horas, "Jose Enes Mateus" <josemateus@celepar.pr.gov.br> escreveu:
Boa tarde

Segue anexo notificação à Algar referente ao incidente de envio de SMS não solicitados.

Att,
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Jose Enes Mateus
CODEC - Coordenação de Desenvolvimento de Soluções em
Telecomunicações

(41)3200-6693

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: andrelacerda@celepar.pr.gov.br

Para: "Marco Aurelio Bonato" <bonato@celepar.pr.gov.br>

Com Cópia: "Leandro Victorino de Moura" <leandro.moura@celepar.pr.gov.br>

Data: 24/09/2022 19:38 (11 minutos atrás)

Assunto: Fw: RE: Retificação: Notificação do contrato 1109/2021

psc
Andre Guilherme Faucz de Lacerda
GGA - Gerência de Gestão de Ambientes

(41)3200-6898

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetente: "JeanKarlo Rodrigues da Cunha" <jeank@algartelecom.com.br>
Data: 24/09/2022 18:53 (44 minutos atrás)
Assunto: RE: Retificação: Notificação do contrato 1109/2021
Para: "Jose Enes Mateus" <josemateus@celepar.pr.gov.br>
Com Cópia: "Elpidio Virgilio Luiz Cintra" <elpidio@algartelecom.com.br>, "Andre
Guilherme Faucz de Lacerda" <andrelacerda@celepar.pr.gov.br>, "Luciano Roberto
Pereira" <lucianorp@algartelecom.com.br>, "ALESSANDRA SILVA RAMOS BRAGA"
<aramos@algartelecom.com.br>

Caro Sr. José Enes Mateus, fiscal do Contrato Nº 1109.2021.

A Empresa Algar Soluções em TIC S/A, acusa o recebimento da no ficação encaminhada relatando
possíveis disparos em massa de mensagens não elaboradas/demandadas pela CELEPAR por meio de
SMS.
Estamos empenhados na elaboração do relatório técnico que sa sfaça todas as indagações sobre o
ocorrido, que será enviado dentro do prazo de 1 hora a par r deste comunicado de recebimento.
Para melhor acompanhamento e suporte solicitamos com urgência que nos seja informado telefone para
contato.

Me coloco a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Jeankarlo Rodrigues da Cunha
Gerência de Vertical Governo
0 12 34-3256-4733
0 12 34-99976-4565
jeank@algartelecom.com.br
https://algartelecom.com.br/empresas/governo

De: Jose Enes Mateus <josemateus@celepar.pr.gov.br>
Enviado: sábado, 24 de setembro de 2022 16:17

Firefox https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php

1 of 2 24/09/2022 19:50
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Para: Jose Enes Mateus <josemateus@celepar.pr.gov.br>; JeanKarlo Rodrigues da Cunha
<jeank@algartelecom.com.br>
Cc: Elpidio Virgilio Luiz Cintra <elpidio@algartelecom.com.br>; Andre Guilherme Faucz de
Lacerda <andrelacerda@celepar.pr.gov.br>
Assunto: Retificação: Notificação do contrato 1109/2021

Boa tarde

Segue anexo em PDF notificação à Algar referente ao incidente de envio de SMS
não solicitados.

Att,

Jose Enes Mateus
CODEC - Coordenação de Desenvolvimento de Soluções em
Telecomunicações

(41)3200-6693

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.

Em 24/09/2022 às 16:13 horas, "Jose Enes Mateus"
<josemateus@celepar.pr.gov.br> escreveu:

Boa tarde

Segue anexo notificação à Algar referente ao incidente de envio de SMS não
solicitados.

Att,
Jose Enes Mateus
CODEC - Coordenação de Desenvolvimento de Soluções em
Telecomunicações

(41)3200-6693

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.
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Curitiba, 24 de setembro de 2022.

Ofício DP Nº 493/2022

Assunto: Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral.

Ao Tribunal Regional Eleitoral Paraná

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
PARANÁ – CELEPAR,  sociedade de economia mista pertencente à Administração
Indireta  do  Estado  do  Paraná,  regularmente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
76.545.011/0001-19, com sede em Curitiba - PR, na Rua Mateus Leme n° 1.561,
Centro Cívico, CEP: 80520-174, vem por meio deste INFORMAR que no dia 24 de
setembro de 2022, tomou conhecimento de que foram enviadas, entre 23/09/2022 e
24/09/2022, 324.818 mensagens de SMS para cidadãos com o seguinte  conteúdo
político: “Vai  dar  Bolsonaro  no  primeiro  turno!  Senao,  vamos  a  rua  para
protestar! Vamos invadir o congresso e o STF! Presidente Bolsonaro conta
com todos nos!!”

O número 28523, do qual se originou as mensagens de SMS, é utilizado
pela Celepar para envio de SMS por aplicações do Governo do Estado do Paraná,
por meio da operadora de telecomunicações Algar Soluções em TIC S/A, inscrita no
CNPJ /MF sob nº 22.166.193/0001-98, com sede na rua José Alves Garcia, 415,
bairro Brasil, Uberlândia -MG, CEP 38.400-668. 

A Celepar  imediatamente ao conhecimento do fato, em atitude preventiva,
desativou  todas  as  funcionalidades  de  disparo  de  SMS  de  suas  aplicações  e
identificou  que  na  data  de  21  de  setembro  de  2022,  às  23h28,  foi  criada  na
plataforma  da  contratada  “Algar  Soluções  em  TIC  S/A”  uma  conta  ID
“presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”. Esta conta foi utilizada em 23/09/2022 às
20h55 para o envio de 324.818 mensagens, sendo que assim que a Celepar tomou
conhecimento  da  existência  da  referida  conta  a  desativou  em  24/09/2022  às

Rua Mateus Leme, 1561  | 80520-174 | Curitiba | Paraná | Brasil | (41) 3200-5000 | www.celepar.pr.gov.br

Ofício 493/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Leandro Victorino de Moura em 24/09/2022 16:31. Inserido ao documento 404.364 por: Leandro Moura em:
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10:10:13. 

A Celepar não criou e não autorizou a criação da referida conta, a qual foi
criada clandestinamente. 

A Celepar analisou os seus registros de acesso à internet e identificou que
não houve acesso à plataforma da contratada “Algar Soluções em TIC S/A” a partir
da rede da Celepar nas datas e horas utilizadas para criação do ID e para o disparo
das mensagens.

A Celepar não tem conhecimento da autoria do fato relatado.

Diante  das  referidas  circunstâncias,  a  Celepar  vem  por  meio  deste
INFORMAR a este Tribunal Regional Eleitoral a referida notícia de fato a fim de que
sejam tomadas as medidas cabíveis.

Atenciosamente, 

(Documento assinado eletronicamente)
Leandro Victorino de Moura
Diretor-Presidente da Celepar

Exmo. Senhor Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA
Rua João Parolin, 224, bairro Prado Velho, Curitiba – PR
CEP 80.220-902
gabpres@tre-pr.jus.br
(41) 3330-8471
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: leandro.moura@celepar.pr.gov.br

Para: gabpres@tre-pr.jus.br

Data: 24/09/2022 17:07 (02 minutos atrás)

Assunto: Fw: Ofício 493_2022 Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral.

Anexos:

OFDP493notificacaoTribunalRegionalEleitoral-1.pdf Assinado.pdf (199.65 KB)
Boletim_Ocorrencia_Simplificado.pdf (53.41 KB)
notificação.pdf (151.24 KB)
NOTIFICAÇÃO ALGAR.pdf (88.63 KB)

Encaminho, em anexo, ofício nº 493/2022, com notícia de fato, acompanhado de
boletim de ocorrência e notificação da empresa Algar
Solicito a confirmação do recebimento.
Atenciosamente,

Leandro Victorino de Moura
DP - Presidência / Diretor Presidente

(41)3200-6101

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetente: "Leandro Victorino de Moura" <leandro.moura@celepar.pr.gov.br>
Data: 24/09/2022 16:41 (24 minutos atrás)
Assunto: Ofício 493_2022 Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo
eleitoral.
Para: ce@tre
Encaminho, em anexo, ofício nº 493/2022, com notícia de fato, acompanhado de
boletim de ocorrência e notificação da empresa Algar
Solicito a confirmação do recebimento.
Atenciosamente,

Leandro Victorino de Moura
DP - Presidência / Diretor Presidente

(41)3200-6101

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.

Firefox https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Leandro Victorino de Moura" <leandro.moura@celepar.pr.gov.br>

Para: ce@tre

Data: 24/09/2022 16:41 (25 minutos atrás)

Assunto: Ofício 493_2022 Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral.

Anexos:

OFDP493notificacaoTribunalRegionalEleitoral-1.pdf Assinado.pdf (199.65 KB)
Boletim_Ocorrencia_Simplificado.pdf (53.41 KB)
notificação.pdf (151.24 KB)
NOTIFICAÇÃO ALGAR.pdf (88.63 KB)

Encaminho, em anexo, ofício nº 493/2022, com notícia de fato, acompanhado de
boletim de ocorrência e notificação da empresa Algar
Solicito a confirmação do recebimento.
Atenciosamente,

Leandro Victorino de Moura
DP - Presidência / Diretor Presidente

(41)3200-6101

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.
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Curitiba, 24 de setembro de 2022.

Ofício DP Nº 494/2022

Assunto: Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral.

À Procuradoria-Geral Eleitoral,

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
PARANÁ – CELEPAR,  sociedade de economia mista pertencente à Administração
Indireta  do  Estado  do  Paraná,  regularmente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
76.545.011/0001-19, com sede em Curitiba - PR, na Rua Mateus Leme n° 1.561,
Centro Cívico, CEP: 80520-174, vem por meio deste INFORMAR que no dia 24 de
setembro de 2022, tomou conhecimento de que foram enviadas, entre 23/09/2022 e
24/09/2022, 324.818 mensagens de SMS para cidadãos com o seguinte  conteúdo
político: “Vai  dar  Bolsonaro  no  primeiro  turno!  Senao,  vamos  a  rua  para
protestar! Vamos invadir o congresso e o STF! Presidente Bolsonaro conta
com todos nos!!”

O número 28523, do qual se originou as mensagens de SMS, é utilizado
pela Celepar para envio de SMS por aplicações do Governo do Estado do Paraná,
por meio da operadora de telecomunicações Algar Soluções em TIC S/A, inscrita no
CNPJ /MF sob nº 22.166.193/0001-98, com sede na rua José Alves Garcia, 415,
bairro Brasil, Uberlândia -MG, CEP 38.400-668. 

A Celepar  imediatamente ao conhecimento do fato, em atitude preventiva,
desativou  todas  as  funcionalidades  de  disparo  de  SMS  de  suas  aplicações  e
identificou  que  na  data  de  21  de  setembro  de  2022,  às  23h28,  foi  criada  na
plataforma  da  contratada  “Algar  Soluções  em  TIC  S/A”  uma  conta  ID
“presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”. Esta conta foi utilizada em 23/09/2022 às
20h55 para o envio de 324.818 mensagens, sendo que assim que a Celepar tomou
conhecimento  da  existência  da  referida  conta  a  desativou  em  24/09/2022  às
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10:10:13. 

A Celepar não criou e não autorizou a criação da referida conta, a qual foi
criada clandestinamente. 

A Celepar analisou os seus registros de acesso à internet e identificou que
não houve acesso à plataforma da contratada “Algar Soluções em TIC S/A” a partir
da rede da Celepar nas datas e horas utilizadas para criação do ID e para o disparo
das mensagens.

A Celepar não tem conhecimento da autoria do fato relatado.

Diante  das  referidas  circunstâncias,  a  Celepar  vem  por  meio  deste
INFORMAR a esta Procuradoria-Geral Eleitoral a referida notícia de fato a fim de
que sejam tomadas as medidas cabíveis para apuração de possível crime eleitoral,
bem como sua autoria.

Atenciosamente, 

(Documento assinado eletronicamente)
Leandro Victorino de Moura
Diretor-Presidente da Celepar

Exmo. Senhor Procurador-Geral Eleitoral 
ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
SAF Sul, Quadra 04, Conjunto C, Bloco A, Sala C-15
Procuradoria Geral da República
CEP 70050-900
Telefone (61) 3105-5602
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "MPF Protocolo Eletrônico" <protocolo-noreply@mpf.mp.br>

Para: leandro.moura@celepar.pr.gov.br

Data: 24/09/2022 17:01 (03 minutos atrás)

Assunto: Protocolo Eletrônico MPF - PGR-00392215/2022

Sr(a) Leandro Victorino de Moura

Seu documento foi protocolado, em 24/09/2022 , no Ministério Público Federal  com as

seguintes informações:

Instituição:

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO

PARANA - CELEPAR - CELEPAR

Destinatário:

Antonio Augusto Brandão de Aras

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA / DF

Procuradoria Geral Eleitoral

Número do Expediente:

PGR-00392215/2022
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Descrição do documento:

Ofício  Celepar  DP  nº  494/2022  com  os  seguintes  anexos:  boletim  de  ocorrência,

notificação da empresa Algar.

Arquivo(s) anexado(s):

- OF4942022notificacaoProcuradoriaGeralEleitoral1.pdf Assinado.pdf

- NOTIFICA��O ALGAR.pdf

- notifica��o.pdf

- Boletim Digitalizado.pdf

As  demandas  protocoladas  eletronicamente  em finais  de  semana,  feriados  e  fora  do

horário de expediente na unidade do MPF serão analisadas no dia útil seguinte. Dessa

forma, Polícia Federal e Justiça Federal não devem utilizar este ambiente no caso

de demandas processuais urgentes fora dos horários de expediente da unidade e durante

os finais de semana e feriados. Tais demandas deverão ser encaminhadas ao membro

plantonista local.

Atenciosamente,

Protocolo Eletrônico

Ministério Público Federal

Obs.: Não responda a este e-mail. Mensagens encaminhadas/respondidas para o endereço eletrônico do

remetente serão desconsideradas.

Firefox https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php

2 of 2 24/09/2022 17:05

Num. 158141569 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAMILA BARBOZA YAMADA - 26/09/2022 16:36:04
https://pje.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092616360387900000156829096
Número do documento: 22092616360387900000156829096



 

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: leandro.moura@celepar.pr.gov.br

Para: gabinete@mppr.mp.br

Data: 24/09/2022 17:27 (1 minuto atrás)

Assunto: Ofício 495/2022

Anexos:

Boletim Digitalizado.pdf (684.03 KB)
NOTIFICAÇÃO ALGAR.pdf (88.63 KB)
notificação.pdf (151.24 KB)
OFDP4952022notificacaoProcuradoriaGeraldeJustica.pdf Assinado.pdf (198.27 KB)

Exmo. Sr. Dr. Gilberto Giacoia, DD. Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná

Encaminho, em anexo, ofício nº 495/2022, com notícia de fato, acompanhado de
boletim de ocorrência e notificação da empresa Algar

Solicito a confirmação do recebimento.

Atenciosamente,

Leandro Victorino de Moura
DP - Presidência / Diretor Presidente

(41)3200-6101

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Procuradoria-Geral de Justiça - MPPR Procurador-Geral" <gabinete@mppr.mp.br>

Para: leandro.moura@celepar.pr.gov.br

Data: 26/09/2022 08:18 (01:00 horas atrás)

Assunto: Re: Ofício 495/2022

Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Carla Bozza
Secretária
Telefone: (41) 3250-4201 / (41) 99111-9522
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado do Paraná
http://www.mppr.mp.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas.
Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não pode
usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer
ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por
favor, avise imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a.

Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurança
ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita
responsabilidade por qualquer erro ou omissão no contexto da mensagem
decorrente da transmissão via Internet.

Em sáb., 24 de set. de 2022 às 17:27, <leandro.moura@celepar.pr.gov.br>
escreveu:

Exmo. Sr. Dr. Gilberto Giacoia, DD. Procurador Geral de Justiça do Estado do
Paraná

Encaminho, em anexo, ofício nº 495/2022, com notícia de fato, acompanhado de
boletim de ocorrência e notificação da empresa Algar

Solicito a confirmação do recebimento.

Atenciosamente,

Leandro Victorino de Moura
DP - Presidência / Diretor Presidente

(41)3200-6101

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.
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Curitiba, 24 de setembro de 2022.

Ofício DP Nº 495/2022

Assunto: Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral.

À Procuradoria Geral de Justiça

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
PARANÁ – CELEPAR,  sociedade de economia mista pertencente à Administração
Indireta  do  Estado  do  Paraná,  regularmente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
76.545.011/0001-19, com sede em Curitiba - PR, na Rua Mateus Leme n° 1.561,
Centro Cívico, CEP: 80520-174, vem por meio deste INFORMAR que no dia 24 de
setembro de 2022, tomou conhecimento de que foram enviadas, entre 23/09/2022 e
24/09/2022, 324.818 mensagens de SMS para cidadãos com o seguinte  conteúdo
político: “Vai  dar  Bolsonaro  no  primeiro  turno!  Senao,  vamos  a  rua  para
protestar! Vamos invadir o congresso e o STF! Presidente Bolsonaro conta
com todos nos!!”

O número 28523, do qual se originou as mensagens de SMS, é utilizado
pela Celepar para envio de SMS por aplicações do Governo do Estado do Paraná,
por meio da operadora de telecomunicações Algar Soluções em TIC S/A, inscrita no
CNPJ /MF sob nº 22.166.193/0001-98, com sede na rua José Alves Garcia, 415,
bairro Brasil, Uberlândia -MG, CEP 38.400-668. 

A Celepar  imediatamente ao conhecimento do fato, em atitude preventiva,
desativou  todas  as  funcionalidades  de  disparo  de  SMS  de  suas  aplicações  e
identificou  que  na  data  de  21  de  setembro  de  2022,  às  23h28,  foi  criada  na
plataforma  da  contratada  “Algar  Soluções  em  TIC  S/A”  uma  conta  ID
“presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”. Esta conta foi utilizada em 23/09/2022 às
20h55 para o envio de 324.818 mensagens, sendo que assim que a Celepar tomou
conhecimento  da  existência  da  referida  conta  a  desativou  em  24/09/2022  às
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10:10:13. 

A Celepar não criou e não autorizou a criação da referida conta, a qual foi
criada clandestinamente. 

A Celepar analisou os seus registros de acesso à internet e identificou que
não houve acesso à plataforma da contratada “Algar Soluções em TIC S/A” a partir
da rede da Celepar nas datas e horas utilizadas para criação do ID e para o disparo
das mensagens.

A Celepar não tem conhecimento da autoria do fato relatado.

Diante  das  referidas  circunstâncias,  a  Celepar  vem  por  meio  deste
INFORMAR a esta Procuradoria Geral de Justiça a referida notícia de fato a fim de
que sejam tomadas as medidas que, porventura, se entendam cabíveis.

Atenciosamente, 

(Documento assinado eletronicamente)
Leandro Victorino de Moura
Diretor-Presidente da Celepar

Exmo. Senhor Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná 
Gilberto Giacoia
gabinete@mppr.mp.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: leandro.moura@celepar.pr.gov.br

Para: PRPR-pre@mpf.mp.br

Data: 24/09/2022 19:44 (agora)

Assunto: Notificação - Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral.

Anexos:

OFDP4962022NotificacaoProcuradoriaRegionalEleitoralnoParana Assinado.pdf (192.99 KB)
Boletim Digitalizado.pdf (684.03 KB)
notificação.pdf (151.24 KB)
NOTIFICAÇÃO ALGAR.pdf (88.63 KB)

Exma. Sra. Dra. Mônica Dorotea Bora, Procuradora Regional Eleitoral no Paraná 

Encaminho, em anexo, ofício nº 496/2022, com notícia de fato, acompanhado de
boletim de ocorrência e notificação da empresa Algar Telecom

Solicito a confirmação do recebimento.

Atenciosamente,

Leandro Victorino de Moura
DP - Presidência / Diretor Presidente

(41)3200-6101

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.
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Curitiba, 24 de setembro de 2022.

Ofício DP Nº 496/2022

Assunto: Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral.

À Procuradoria Regional Eleitoral no Paraná

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
PARANÁ – CELEPAR,  sociedade de economia mista pertencente à Administração
Indireta  do  Estado  do  Paraná,  regularmente  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
76.545.011/0001-19, com sede em Curitiba - PR, na Rua Mateus Leme n° 1.561,
Centro Cívico, CEP: 80520-174, vem por meio deste INFORMAR que no dia 24 de
setembro de 2022, tomou conhecimento de que foram enviadas, entre 23/09/2022 e
24/09/2022, 324.818 mensagens de SMS para cidadãos com o seguinte  conteúdo
político: “Vai  dar  Bolsonaro  no  primeiro  turno!  Senao,  vamos  a  rua  para
protestar! Vamos invadir o congresso e o STF! Presidente Bolsonaro conta
com todos nos!!”

O número 28523, do qual se originou as mensagens de SMS, é utilizado
pela Celepar para envio de SMS por aplicações do Governo do Estado do Paraná,
por meio da operadora de telecomunicações Algar Soluções em TIC S/A, inscrita no
CNPJ /MF sob nº 22.166.193/0001-98, com sede na rua José Alves Garcia, 415,
bairro Brasil, Uberlândia -MG, CEP 38.400-668. 

A Celepar  imediatamente ao conhecimento do fato, em atitude preventiva,
desativou  todas  as  funcionalidades  de  disparo  de  SMS  de  suas  aplicações  e
identificou  que  na  data  de  21  de  setembro  de  2022,  às  23h28,  foi  criada  na
plataforma  da  contratada  “Algar  Soluções  em  TIC  S/A”  uma  conta  ID
“presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”. Esta conta foi utilizada em 23/09/2022 às
20h55 para o envio de 324.818 mensagens, sendo que assim que a Celepar tomou
conhecimento  da  existência  da  referida  conta  a  desativou  em  24/09/2022  às
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10:10:13. 

A Celepar não criou e não autorizou a criação da referida conta, a qual foi
criada clandestinamente. 

A Celepar analisou os seus registros de acesso à internet e identificou que
não houve acesso à plataforma da contratada “Algar Soluções em TIC S/A” a partir
da rede da Celepar nas datas e horas utilizadas para criação do ID e para o disparo
das mensagens.

A Celepar não tem conhecimento da autoria do fato relatado.

Diante  das  referidas  circunstâncias,  a  Celepar  vem  por  meio  deste
INFORMAR a esta Procuradoria Regional Eleitoral no Paraná a referida notícia de
fato a fim de que sejam tomadas as medidas que, porventura, se entendam cabíveis.

Atenciosamente, 

(Documento assinado eletronicamente)
Leandro Victorino de Moura
Diretor-Presidente da Celepar

Exma. Senhora Procuradora Regional Eleitoral
Mônica Dorotea Bora 
PRPR-pre@mpf.mp.br 

Rua Mateus Leme, 1561  | 80520-174 | Curitiba | Paraná | Brasil | (41) 3200-5000 | www.celepar.pr.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Leandro Victorino de Moura" <leandro.moura@celepar.pr.gov.br>

Para: protocolo@tse.jus.br

Data: 24/09/2022 23:49 (agora)

Assunto:
Notificação Superior Tribunal Eleitoral- Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com
conteúdo eleitoral.

Anexos:

OF4972022NotificacaoTribunalSuperiorEleitoral-3 Assinado.pdf (554.54 KB)
Boletim Digitalizado.pdf (684.03 KB)
NOTIFICAÇÃO ALGAR.pdf (88.63 KB)
notificação.pdf (151.24 KB)
Resposta_Notificação.pdf (448.44 KB)

Exmo. Sr. Dr. Alexandre de Moraes, DD. Ministro do Superior Tribunal Eleitoral

Encaminho, em anexo, ofício nº 497/2022, com notícia de fato, acompanhado de
boletim de ocorrência, notificação da empresa Algar Telecom bem como a resposta
à notificação pela mesma.

Solicito a confirmação do recebimento.

Atenciosamente,

Leandro Victorino de Moura
DP - Presidência / Diretor Presidente

(41)3200-6101

http://www.celepar.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações
se você não for um dos destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O
remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão
via Internet.

Firefox https://expresso.pr.gov.br/expressoMail1_2/index.php

1 of 1 24/09/2022 23:49
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Curitiba, 24 de setembro de 2022. 

 

 

Ofício DP Nº 497/2022 

 

 

 

Assunto: Notícia de fato. Disparo de SMS em massa com conteúdo eleitoral. 

 

 

Ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE 

 

 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

PARANÁ – CELEPAR, sociedade de economia mista pertencente à Administração 

Indireta do Estado do Paraná, regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 

76.545.011/0001-19, com sede em Curitiba - PR, na Rua Mateus Leme n° 1.561, 

Centro Cívico, CEP: 80520-174, vem por meio deste INFORMAR que no dia 24 de 

setembro de 2022, tomou conhecimento de que foram enviadas, entre 23/09/2022 e 

24/09/2022, 324.818 mensagens de SMS para cidadãos com o seguinte conteúdo 

político: “Vai dar Bolsonaro no primeiro turno! Senao, vamos a rua para protestar! 

Vamos invadir o congresso e o STF! Presidente Bolsonaro conta com todos 

nos!!” 

O número 28523, do qual se originou as mensagens de SMS, é utilizado pela 

Celepar para envio de SMS por aplicações do Governo do Estado do Paraná, por meio 

da operadora de telecomunicações Algar Soluções em TIC S/A, inscrita no CNPJ /MF 

sob nº 22.166.193/0001-98, com sede na rua José Alves Garcia, 415, bairro Brasil, 

Uberlândia -MG, CEP 38.400-668. 

A Celepar imediatamente ao conhecimento do fato, em atitude preventiva, 

desativou todas as funcionalidades de disparo de SMS de suas aplicações e identificou 

que na data de 21 de setembro de 2022, às 23h28, foi criada na plataforma da 

contratada “Algar Soluções em TIC S/A” uma conta ID 

“presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”. Esta conta foi utilizada em 23/09/2022 às  

 

 

Ofício 497/2022. Assinatura Qualificada realizada por: Leandro Victorino de Moura em 24/09/2022 23:34. Inserido ao documento 404.384 por: Leandro Moura em:
24/09/2022 23:34. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 2fb8e2b705b2bca5549c867411fc2c37.
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20h55 para o envio de 324.818 mensagens, sendo que assim que a Celepar tomou 

conhecimento da existência da referida conta a desativou em 24/09/2022 às 10:10:13. 

A Celepar não criou e não autorizou a criação da referida conta, a qual foi criada 

clandestinamente. 

A Celepar analisou os seus registros de acesso à internet e identificou que não 

houve acesso à plataforma da contratada “Algar Soluções em TIC S/A” a partir da rede 

da Celepar nas datas e horas utilizadas para criação do ID e para o disparo das 

mensagens. 

A Celepar não tem conhecimento da autoria do fato relatado. 

Diante das referidas circunstâncias, a Celepar vem por meio deste INFORMAR 

a este Tribunal Superior Eleitoral- TSE a referida notícia de fato a fim de que sejam 

tomadas as medidas cabíveis para apuração de possível crime eleitoral, bem como sua 

autoria. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

(Documento assinado eletronicamente) 

Leandro Victorino de Moura 

Diretor-Presidente da Celepar 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Dr. Alexandre de Moraes, DD. 

Ministro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
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A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ

– CELEPAR, sociedade de economia mista pertencente à Administração Indireta do Estado do

Paraná, regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 76.545.011/0001-19, com sede em Curitiba - PR,

na Rua Mateus Leme n° 1.561, Centro Cívico, CEP: 80520-174, nos autos do processo em

epígrafe, em cumprimento à decisão de id 15813461, vem perante Vossa Excelência, requerer a

complementação da documentação já juntada no id  158141544, com o print do sistema da ALGAR

Soluções em TIC S/A que demonstra que a conta ID “presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”,

criada clandestinamente em 21 de setembro de 2022, às 23h28, foi desativada, bem como a

cópia da resposta da empresa ALGAR Soluções em TIC S/A à notificação encaminhada pela

Celepar. 

Termos em que, pede deferimento. 

  

Curitiba, 26 de setembro de 2022 

Camila Barboza Yamada 

OAB/PR nº 70.748  
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Uberlândia, 24 de setembro de 2022 

 

À 
CELEPAR – Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (“Celepar”) 
Sr. José Enes Mateus 
Fiscal do Contrato 
 
Resposta para o e-mail: josemateus@celepar.pr.gov.br 
 
 
Assunto: Resposta à Notificação encaminhada em 24/09/2022 
Ref.: Contrato GMS nº 1109/2021 
 

Prezado Sr. José Enes, 

 

ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A (“Algar Telecom”), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 22.166.193/0001-98, com sede na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bloco A, Bairro 

Brasil, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, vem, em resposta à Notificação do Contrato 

GMS nº 1109/2021 (“Notificação”), encaminhada no dia 24.09.2022, esclarecer o que segue. 

 

Na Notificação, a Celepar informou que tomou conhecimento de disparo em massa de 

mensagens não elaboradas ou demandadas pela Celepar, por meio de SMS, para alguns usuários de 

sistemas de serviços do Estado do Paraná.  

 

Ato contínuo, a Celepar solicitou alguns esclarecimentos.  

 

Em atenção à Notificação, a Algar Telecom esclarece que, desde que tomou conhecimento 

do ocorrido, iniciou – imediatamente e em caráter de urgência – uma investigação interna com o apoio 

de consultores especializados, a fim de identificar as causas e mensurar a extensão do ocorrido. 

 

Até o momento, a investigação interna apurou que houve um acesso indevido à parte da 

base de dados do sistema utilizado para envio e recebimento de mensagens, por meio do uso de 

credenciais válidas vinculadas à Celepar, que ocasionou o mencionado disparo em massa de mensagens 

não elaboradas, demandadas ou autorizadas pela Celepar (conforme apontado na Notificação) e 

tampouco pela Algar Telecom, que não teve qualquer participação voluntária no ocorrido.  

 

A Algar Telecom repudia a conduta de acesso indevido à parte da base de dados, sobretudo 

para fins eleitorais, e informa que está adotando todas as medidas mitigadoras necessárias para 

identificar os envolvidos e comunicar as autoridades competentes. 
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A Algar Telecom reitera o seu compromisso com os valores democráticos, a segurança da 

informação e a proteção dos dados de seus clientes, funcionários e da própria empresa e reforça que 

não teve qualquer participação no ocorrido. 

 

Por fim, em resposta aos questionamentos apresentados na Notificação, a Algar Telecom 

informa que, até o momento, apurou as seguintes informações: 

 

 O usuário Luan Ferreira Pereira (luanfp@algartelecom.com.br) realizou a troca da senha do 

usuário Admin (salazar@celepar.pr.gov.br) em 21.09.2022 às 23:09:20 através do IP 

185.107.70.56. 

 
 O usuário Admin criou o centro de custo (ID) “presidente_Bolsonaro_mais_uma_vaz”  em 

21.09.2022 às 23:27:38 através do IP 185.16.38.112. 

 
 No dia 23.09.2022, foram realizados três disparos de mensagens pelos usuários Luan Ferreira 

Pereira Fernandes (às 20:25:37) e Admin (às 20:37:42 e às 21:33:46), ambos através do IP 

187.94.20.36. 

 
 No dia 24.09.2022, às 00:41:32, foi realizado o último disparo de mensagens pelo usuário Luan 

Ferreira Pereira Fernandes através do IP 187.94.20.36. 

 

A fim de mitigar as consequências do ocorrido, a Algar Telecom informa que os usuários 

foram inativados e nova mensagem de retificação será enviada aos destinatários da primeira. 

 

Esclarecemos ainda, que a ocorrência do incidente será comunicado ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná. 

 

Sendo o que cumpria esclarecer no momento, a Algar Telecom coloca-se a disposição para 

prestar esclarecimentos adicionais e reforça que já está adotando todas as providências técnicas e legais 

em resposta ao ocorrido.  

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________________ 

ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A 
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